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PROJETO 

N,o 2 ,295-A - 1952 

lonsidera de utilidade pública a Sociedade de Assistênci e Amparo aos 
Tuberculosos de Joinvile, da cidade do mesmo nome Estado de Santa 
Catarina; tendo pareceres ... da Comissão d. 
Constituição e Justiça e favorável da Comissão de Saúde Públka. 

PROJETO N." 2.295-1952-A A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' declarada de utilidade 

ptIblica a Sociedade de Assistência e 
Amparo aos Tuberculosos de Joinville, 
com sede na cidade de Joinville, I?s­
tado de Santa Catarina. 

Art. 2.° Esta lei entrará em <'i.go\" 
na dah de sua publicação, rev06atlas 
ali disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 6 de agõsto de 
1952. - Leoberto Leal. 

Justificação 

A Sociedade de Assistência e Am­
paro aos Tuberculosos de Joinvi1le, 
fundada em 19 de cutubro de 1950, 
com sede e fôro no Município de Jo­
invir', Estado de santa Catarjna, é 
uma instituição benemérita, :mpr,;zl1" 
da por iniciativa particular, .::o:n r,,'r­
sonalidade jurídica, através J "tendi­
mento de tõdas as exigências legaIs 
que disciplinam a constituição das ~o­
ciedades civis. 

Integrada por cidadãos de artlbOS 
05 sexos da melhor socied-:trle 'taquei" 
importante Município catarinense, f! 
tendo por finalidade o amparo e assis­
tência aos tuberculosos necessit,tdos, 
mister se faz, por êsse motivo, qne, 
tendo em vista a sua situação de ~nti­
dade de benemerência e os tSsinah­
dOll serviços que vem prestando, seja 
ela reconhecida de utilidade pública. 

Satisfeitas, pois, como se acham, 
tõdas as condições indisp-ensáveis I. 
tal reconhecimento, oferecemos a«l 
exame da Cãmara e do denadc. da. 
República o prseente projeto de lei, 
em o qual se Objetiva a déclaraç!lo de 
utilidade pública da refe1'!c1a Socie­
dade. 

Sala das Sessões, em 6 de gõ<tto ce 
1952. - Leoberto Leal. - Agripa F(!,-
rias. - Joaquim F. Ramos. f 

PARECER DA COMISSAO DE / • I CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O no ore Deputado Leobert ~ 
o autor do projeto n.o 2. 2S5, 
que considera de utilidade pú 
Sociedade de Assistência e paro 
aos tuberculosos de Joinville, da cida­
de do mesmo nome, no Estado de 
Santa Catarina. , 

A matéria se encontra bem justifi­
cada pelo seu ilustre autor. E' cons­
titucional. 

Entretanto, não é legal. A declara­
ção de UtIlIdade púbhca está regulada 
pela lei n.O 91, de 28 de agõsto de 
1935, e é ato do Poder Executivo con­
cedido a requerimento ou ex-ofticio. 

PARECER 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, opina pela constitucionalioade 
do projeto n.O 2.295, de 1952, mamft'!~­
tando-se, outrossim pela injurici~ 
da prouosição pelos motivos exp~1 
pelo relator. . . .I 
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Sala "Afrânio de Melo Frrmco" :1:: 
de junho da 1953. - L 11 cio B ir I nn· 
cour t, Presidente. - Alberto ! {/lU '. 

Relator. - Aquiles Mincarone. 
Bilac Pinto. - Flores da Cunha. -
Luiz Garcia. - UlissC?s Guimarães, 
vencido - Anto71io 'fnT""io, vencido. 
- Paulo Couto. - Goa~()i Ilha. -
Osvaldo Trigueiro. - Arruda Câma­
ra. - Rondon pacheco. - Gurgel do 
Amaral . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SAúDE PÚBLICA 

O projeto nO 2 295 de- n .. ltcria do 
ilustre Deputado Leoberto Leal pre­
tende declarar de utilidade púhlica a 
Sociedade de Assistência c AIll!)arfl 
aos Tuberculosos de Joinvile, 'com 
sede na cidade do mesmo nom,', !la 
Estado de Santa Catarina. 

Em sua sucinta ju~tifi( a~:-;o nos lD­
forma o autor que a socipdnde foi 
fundada em 1950 por inic i :l+;\'n parti­
cular, é sociedRde civil CO'11 nc"-sona­
lidade jurídica, inte~rada por el men­
tos da melhor sociedade da ,ocalida­
de e vem prestando relevantes servI­
ços de amuaro e assi~t'~ncia aflS tu­
berculosos necP15sitndos da região. 

A douta comissão de justica ("mbo­
ra reconhecido a cons~itucionalidade 
da proposição, opinou pe~a SU? inju­
ridicidade soL a ale7acGo de que a de­
claração de utilidadE' pública está re­
gulada pela lei n o 9J de 28-8-~5 e é 
ato do Poder Executivo concedido a 
re~imento ou ex-officio. 

l!:ste assunto aliás já tem sido de­
batido no seio 'desta Comissão e em 
aue pese a autoridade da Co:nissiío de 
Justiça temos para nós que nana im­
pede seja a declaraef o de utilidcd n 

pública concedida por inici8tiv't t3m-

y 

2 . 

bem do Legislativo. A outorga feita 
~o Executivo pela lei citada não e:L­
cl11i, em nosso entender o dir~ito do 
deputado propôr a medida via de p')­
.íet.o corno o que discutimos. \'0 ,'n­
tant.o esta face do problema ~"rapa 
à alçflda da Comissão de Saúde (' o 
plpnário em sua soberania decidbi. 
camo melhor lhe aprouver. 

Quanto ao mérito da proposição e 
que diz de perto com a atribuh;ão da 
Com:ssão de Saúde, nada temos a. 
opôr a sua aprovaçl\o, Pelo contr; rio 
cü""emoo estimular e amparar as inú-
11' ri ~ s,lcipdades assistenciais, orga-. • 
n:? d " .r e. cê ctn inicia t.iva particular 
l' 1'0-," "llct.s T)el'J paí~. como reconhe-
C)!!1pr t0 !'lO muito que têm feito em 
')('nrf'",o d) povo, suprindo a Jacunfl 
(1,· , ,.,ll'lo .. o~ r "Ihlicos npstf' srt.or. Acte-' 
m~'r tr:1t1 ,se de uma entidade sedia-
da !i'IIna gr'mde cid1de do SI 1 e o 
1)1'') ;eto conta com a nssin'l',ura de 
~ -o~" c~,"O (> bl'ilhanté cole'. d·' co-
1 ;s,~n, r Deputado A"'r;')'I c'l 0 F1ria, 
o 1 !,0d{'J'á atrstilr de viva \'0 7 os mé-
r" s (> conceito da 01" "ani7:\ç::o. 

Assim somos pela apro":>'" '; () do 
proieto 

Sala das Snoo,ões, em 17 de ~etE"llhro 
dE' lS::;3. -, José Flp!'rll. Rf'lator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A r:OlT'l""r,") de ,8aúd" Púb~ica OPi!''' 1 J 
~cvr"·,'\,pIm('n·" <JO Projeto n." 2.295 '1p 
de 195~, de acõrdo com o parecer do 
rebtor. 

Sala "Bueno Brandão", 17 dE' SP'­

tembro de 1!l53 . - Miguel Couto Fi-
1I1O, Presidente . - José Fleury, Re­
I 'toro - Leão Sampaio. - Jaeder 
Albergaria. - Lauro Cruz. - Perei-
ra 'Lopes. - Antonio Corréa. - No- .. 
velli Junior. - Coutinho Cavalcanti. • . 

- - ---------
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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I PRI R 
DEPUTADOS 

REDAÇZO fINAL 

PROJ ~TO N2 2295-B-1952 

Redação ~inal do projeto n. 2295- A, de 1952, que declara de u­

tilidade p~blica a Sociedade de Assistência e mparo aos Tuberculosos de 

Joinville. 

O CONGRZSSO NACIONAL decreta: 

Art. lº. ~ declarada de utilidade p~blica a Sociedade de ssis -
A , 

tencia e Amparo aos Tuberculosos de Joinville, com sede na cidade de Join -
ville, Estado de Santa Catarina 

, N 

Art. 22 Esta lei entrara em vigor na d~ta de sua publicaçao, 
... , . 

revogad~s as disposiçoes em contrar ~o 

Sala "Alcindo Guanabara", em LI de pl:l:i;ubr~ de 1953 

/1/ /" Cc ' 
/v-~ ~.; '"2- l'residente 

/ 
\ S> 
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~CÂMAR DEPUTADOS 
J ~ S- PROJETO 

~~~'~~ NQ 2. 295-A-l952 

~ Considera de utilidade pública a Sociedade 
de Assistencia e Amparo a os Tuberculosos de Joinville da 
cidade do mesJOO Dome, Estado de Santa Ca ta riM • te do ' 
ceras pela cOll8tituci oMlidade da Comissllo de ~DS~itl1~;e­
e Justiça e favorável da ComissEto de Saúde PÚblica. __._0 

UE E REFEREM O PAREOE 

Sociedade de Assistencia 

aos Tuberculosos de Joinville, da 

cidade do mesmo nome, Estado de S. 

Catarina. 

(Do Sr.Leoberto Leal) 

I"~ 
I '. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
.. 

-' 

rt. lQ É declarada de ut'ilidade pÚblica a Sociedade 
-,.. 

de Assistencia e Amparo aOS Tuberculosos de Joinville, com sede na 
'. 

cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 2 1 Esta lei 
, 

ara em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas aS disposições em contrário • 

Joinville, 

nic!pio de 

Sala das Sessões , em 6 de agôsto de 1952. 
/I 

Leoberto Leal 

JUSTIFIC O 

A Sociedade de Assist~ncia e Amparo aos Tuberculosos de 
A 

fundada em 19 de outubro de 1950, com sede e foro no M~ 

Joinville, Estado de Santa Catarina, é uma instituição 

benemérIta, organizada por iniciativa particular, com personalida-
" A. A de juridica , atraves o atendimento de todas as ex~gencias legais 

que disciplinam a constituição das sociedades civis • 
.. Integrada por cidadaos de ambos os sexOS da melhor so-

.. 
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ciedade daquele importante Munic!pio catarinense, e tendo por fi-
A 

nalidade o amparo e assistencia aOS tuberculosos necessitados,mi~ 
. 

ter se faz, por ~sse motivo, que, tendo em vista a sua situaçãode 
A entidade de benemerencia e os assinalados serviços que vem prest~ 
• , . 

do, seja ela reconhecida de utilidade pub11ca. 

Satisfeitas, pois, como se acham, t~das as condições ~ 
A 

dispensáveis a tal reconhecimento, oferecemos ao exame da Caroara e 
, 

do Senado da Republica 
... 

jetiva a declaraçao de 

o presente projeto de lei, em o qual se ob­

utilidade pública da referida Sociedade • 

A 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 1952 

- _---o Leoberto Leal ;:; 

c 
= 

/LSP. 
• 
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PROJETO NQ 2 295, de 1952 

o nobre Deputado Leoberto Leal é o autor do proje 

to n Q 2.295, de 1 952, que considera de utilidade pública a So­

ciedade de Assistência e Amparo aos tuberculosos de Joinville, 

da cidade do mesmo nome, no Estado de Santa Catarina . 

A matéria se encontra bem justificada pelo seu il~s 

tre autor. ~ constitucional. 

Entretanto, não é le~al. A declaração de utilidade 

pública está regulada pela lei n Q 91, de 28 de a~osto de 1955, e 

é ato do Poder Executivo conc~dido a requerimento ou ex-oficio • 

P A. f{ . E R 

A Comissão de Constituição e Justiça, opina pela 

constitucionalidade do projeto n Q 2 296, de 1 952, manifestand~ 

se, outrossim pela injuricidade da proposição pelos motivos ex -

postos pelo relator. 

23.6.53 
Sala Afranio de Melo Franco, 

Alberto Botino - Relator 
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PARECER 

o projeto n Q 2.295 de autoria do ilustre Deputado , 
Leoberto Leal pretende declarar de utilidade publica a Sociedade 

A 
de Assitencia e Amparo aos Tuberculoses de Joinvile, com sede na 
cidade do mesmo nome, no Estado de Santa Catarina. 

Em sua sucinta justificação nos informa o autor 
que a sociedade foi fundada em 1950 por iniciativa particular , 
é sociedade civil com personalidade Jurídica, integrada por ele­
mentos da melhor sociedade da localidade e vem pretando relevan-

A 

tes serviços de amparo e assistencia aos tuberculosos necessita-
. -dos da reg~ao. 

A douta comissão de ]ustiça embora reconhecido a 
constitucionalidade da proposição, opinou pela sua injuridicidade 

- - " sob a alegaçao de que a declaraçao de utilidade publica esta re -, 
gulada pela lei n Q 91 de 28/8/35 e e alto do ~oder Executivb con-, 
cedido a regimento ou ex-oficio. 

tste assunto ali~s j~ tem sido debatido no seio 
desta Comissão e em que pese a autoridade da CQmissão de Justiça , , 
temos para nos que nada impede seja a declaração de utilidade py , 
blica concedida por iniciativa tambem do Legislativo. A outorga 
feita ao Executivo pela lei cit ada não exclui, em nosso entender 
o direito do deputado prop~r a medida via de projeto como o que 
discutimos. Nô entanto esta face do problema escapa ~ alçada da 
Comissão de Saúde e o 
melhor lhe aprouver. 

, . , 
plenario em sua soberania dàcidira como 

, 
Quanto ao merito da proposição e que diz de perto 

com a atribuição da 6omissão de Saúde , nada temos a opor a sua 
aprovação. Pelo contr~rio devemos estimular e amparar as inÚme­
ras sociedades assistenciais, organizadasm:ercê da inieict1va 
particular e espalhadas pelo pais, como reconhecimento ao muito 

A , 
que tem feito em beneficio do povo, suprindo a lacuna dos poderes , 
publicos nest e setor. Ademais, trata-se de uma entidade sediada 
numa grande cidade do sul e o projeto conta aom a assinatura de 
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nosso caro e brilhante colega de comissão, o Deputado Agripa , , 
de Faria, que podera atestar d e viva voz os meritos e con-
ceito da organisação. 

• 

Assim somos pela apro~ação do projeto. 

Sala das Sessoes, em 11 de tembro de 1953. 

I 

I~-

Fleury 
(Relator ) 

I 
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• ISSÃO DE SAÚDE PÚBLIC 

A COMissão de Saúde Pública o~ina f evoràvelmente ao 
~ ... 

Projeto n Q 2295/52, de acordo com o parecer do relator. 

Sala "Bueno Brandão", 17 de sete~b ro de 1.953. 

""\ )- t 

-~~~.~/ YC7 
(JJOSi FLEURY) I . . ~ -

~AA-~~ 
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ty de junho de 1954 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Huy Almeida 
, Ao 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados CAMAR DOS DE U AI) 
r· j , 

, " ,~ "q/$1 f 

I i~ 1954 

014 -"{i 
.. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deput~ 

-dos, que o Senado Federal, em sessao de 22 do corrente deixou de 

aprovar o Projeto de Lei de ns.2.295-B/52 nessa Câmara e 338/53 
, 

no Senado, cujos autografos junto rest{tuo, que declara de utili -
dade pública a Sociedade de Assistência e Amparo aos Tuberculosos 

de Joinville • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

A -Excel~ncia os protestos de minha distinta eonsideraçao. 

ESM. 
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Declara de utilidáQe :l:ica ~ 00Cle 
J<:..Je Je Assistência e A!L. ... "'c...ro é.OS .J.1U_ 

berculosos de joidville . 

O rcvO=~("!I)ljIS~O ... A C I l L =1 t __ U u;, lo.J _..ti ..... 4.. aecre <...: 

, l° .l~rt • - J' Qecl~raJ& de utili:ade ~úblic~ _ 00-

ciedade de .. ssistê_.l.Cü.i e .l~11 )LrO ó.os ú ... bercu:of.,oS ele ~ oÍ!lvil-
.lo 

le 1 COL. sede ~1a cidade ~e J úL.tVille , ~sts.do de anta Ca tari-

na . 

t 0 
j. r • c:. -

" 

.i:sta lei en tr(.r~ eü. vibor .. la da ta de sua 

- -publica~o..o 1 rev06~dao ac ;li8._osi~oes e.i' co .vr :.r::'u . 
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